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ser efectuada no prazo de 180 dias contados a partir
da sua entrada em vigor.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 27.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Sem prejuízo dos que venham a ser abertos, man-

têm-se os concursos a decorrer à data da entrada em
vigor do presente diploma até à data da entrada em
vigor dos decretos regulamentares referidos no n.o 1 do
artigo 25.o, para provimento dos lugares dos quadros
de pessoal que correspondam às necessidades decorren-
tes do exercício das competências dos serviços e orga-
nismos em reestruturação ou, no que se refere aos extin-
tos, na medida em que passem a ser exercidas pelos
serviços ora criados.

Artigo 29.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os cargos de directores-gerais e equiparados e

de subdirectores-gerais e equiparados referidos no
número anterior, bem como o de director de serviços
previsto no n.o 3 do artigo 13.o, podem ser providos
antes da entrada em vigor dos diplomas a que se refere
o artigo 25.o, ficando incumbidos de assegurar a direcção
dos serviços em vias de extinção, de reestruturação ou
de regulamentação.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2 — O mapa anexo ao Decreto-Lei n.o 35/96, de 2
de Maio, passa a ter a seguinte composição:

«ANEXO

Mapa a que se refere o artigo 19.o

Secretário-geral — 1.
Director-geral — 3.
Inspector-geral — 1.
Secretário nacional — 1.
Secretário-geral-adjunto — 2.
Subdirector-geral — 4.
Subinspector-geral — 2.
Secretário nacional-adjunto — 2.
Director de serviços — 1.»

Artigo 2.o

É aditado à secção II do capítulo II do Decreto-Lei
n.o 35/96, de 2 de Maio, o artigo 7.o-A, nela inserido,
com a seguinte redacção:

«Artigo 7.o-A
Secretariado Nacional para a Reabilitação e Integração

das Pessoas com Deficiência

1 — O Secretariado Nacional para a Reabilitação e
Integração das Pessoas com Deficiência, adiante desig-
nado por SNRIPD, é um organismo de âmbito nacional,
dotado de personalidade jurídica, com autonomia admi-
nistrativa e património próprio.

2 — São atribuições do SNRIPD o planeamento e
coordenação e ainda o desenvolvimento e a execução
que lhe forem directamente cometidos no âmbito da pre-
venção, reabilitação e integração das pessoas com defi-
ciência.

3 — O SNRIPD é dirigido por um secretário nacional,
equiparado a director-geral, e dois secretários nacionais-
-adjuntos, equiparados a subdirector-geral.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27
de Fevereiro de 1997. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 4 de Abril de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Abril de 1997.

O Primeiro-Ministro, em exercício, António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 3/97/M

Comissão Regional de Aplicação de Coimas em Matéria Económica

O Decreto Legislativo Regional n.o 24-A/96/M, de
4 de Dezembro, estabelece a nova base orgânica do
Governo Regional da Região Autónoma da Madeira
e define as competências, por sector, das respectivas
secretarias regionais.

Atendendo a que, com a publicação de anteriores
estruturas do Governo Regional, designadamente do
Decreto Legislativo Regional n.o 1/90/M, de 10 de
Janeiro, foi alterada a entidade competente para a apli-
cação das coimas e sanções acessórias previstas no
Decreto Legislativo Regional n.o 17/86/M, de 9 de
Setembro, sendo criada a Comissão Regional de Apli-
cação de Coimas em Matéria Económica;

Considerando que a anterior Direcção de Serviços
de Fiscalização Económica, com a aprovação da sua
orgânica pelo Decreto Regulamentar Regional
n.o 2/96/M, de 24 de Fevereiro, é actualmente designada
por Inspecção Regional das Actividades Económicas:

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 229.o
da Constituição, a Assembleia Legislativa Regional da
Madeira determina, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.o

A Comissão Regional de Aplicação de Coimas em
Matéria Económica, criada pelo Decreto Legislativo
Regional n.o 16/90/M, de 6 de Junho, cuja constituição
e funcionamento se encontram previstos no Decreto
Regulamentar Regional n.o 19/90/M, de 30 de Agosto,
passa para a tutela da secretaria regional que detém
as competências no sector da inspecção das actividades
económicas.
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Artigo 2.o

É alterado o corpo do artigo 1.o do Decreto Legis-
lativo Regional n.o 17/86/M, de 9 de Setembro, com
a redacção dada pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 16/90/M, de 6 de Junho, que passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 1.o

Na Região Autónoma da Madeira, compete à Ins-
pecção Regional das Actividades Económicas e à Comis-
são Regional de Aplicação de Coimas em Matéria Eco-
nómica o processamento e aplicação, respectivamente,
das coimas e sanções acessórias previstas no Decreto-Lei
n.o 28/84, de 20 de Janeiro.»

Artigo 3.o

As referências feitas nos citados diplomas regionais
à Secretaria Regional da Economia e à Direcção de
Serviços de Fiscalização Económica consideram-se
reportadas à secretaria regional que detém as compe-
tências no sector da inspecção das actividades econó-
micas e à inspecção Regional das Actividades Eco-
nómicas.
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Artigo 4.o

A composição e o funcionamento da Comissão Regio-
nal de Aplicação de Coimas em Matéria Económica
serão regulamentados por decreto regulamentar regio-
nal.

Artigo 5.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 7 de
Março de 1997.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regio-
nal, José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 20 de Março de 1997.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Artur Aurélio Teixeira Rodrigues Consolado.


